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PODER JuDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CLAMAÇÃO 

A o s 	
dias do mês de 	

de 19___ 

Compareceu perant5 mim, Secretário da 	
Junta de Conciliação e Julgamento 

d e — 	 - 	 ec1aman( 

e) 

(PrOfiSSaO) 	
(EstadO Civil) 	

(Nacionalidad 

(Residência) 

portador da C. P.-N.°________ ,Série 	
e apresentou a seguinte recla- 

'L  
mação contra 

(Reclamado) 

domiciliado na ... 
(Rua e NOmerO) 

ADMISSÃO  

DISPENSA 

SALÁRIO 	: 

PAGAMENTO : 

-. 

130,80 

saiLro 	di 	7/12 L18,09 
32 sa1rLo 	de 1968 	9/12 75,60 
0 dias do fras 67/66 67,20 
de 	uho 67 a 2 	de março 68 à razo de 

452,8O p/ msc 	r2,50 - Nr30,00 516,25 
. 	 de 26 de. rarço 	.9 d 	agto 68 a razão de Nc$70,80 p/ .--- 	 -,- 	

-. 
-tL PO 

.- 

ir- 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim deque compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado opresonto trrno, que va i por 
mim assinado e tambem pelo(-), Rcte(s). 

/ 
CHEFE DA SECRETARI 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

o 	 / 
K' de 	 de 19(9 

Chefe de Secretar%a:_______________________ 
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PODER JUO!cIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIF,ICÂÇÃO 
Exin. Sr • 	'J \j C 
&v. Rio Grande do Sul n 9  333 Campinas 

NESTAI  

1 	 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Silvio Ricardo dos Sentos 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	.Pzaç Ciytca... .... 

às13 ............( ......------ horas . ----- ...  -------------- ) horas do dia 	 eiro...196.9 

dia 6(  ...... seis ---- ............ ) 
do mês de fevereir.o .... 

 ........ , para audiência relativa 

à reclamaçãn constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

Gotn .ia ?3.. de dsnbro de 1968.... 
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Not.rec1arnaQo 

.o •gado acima descrito. 
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PODER JUDICIARI O - JUSTIÇA DO TRABALIlO 
JCJ DE xm~~R Goiania 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 903 / 68 

Aos 6 	dias do mês de fevereiro 	do ano de 169 	àsl3,l5 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. 	Paulo Fleury da Silva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os ers. 

vogal representante dos empregadores, e 	Dorniciano de Sousahariribo 

vogal representante dos empregados, para 	instruçao e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Silvio Ricardo dos Santos 	 contra 

Alderji Tavares Vieira 	
relativa a indeniza 

ço, aviso, l3 salar1o, farias e difença de salrto 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.i. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, havendo comparecido ambas, 

Pelo reclamado foi solicitada a retificaço de seu nome, que 

Deny Olivtere. 

O reclamado em sua defesa alegou o seguinte: que a reclamação 

improcedente. 
Em virtude do acrdo celebrado entre as partes, o relamante 

desiste da reclaço, dando-se as mesmas plena geral e rectprOca 

quitaçao para nada mais exigirem urna da outra com relaço ao extin- 

to contrato do trabalho ou a qualquer outro t!.tulo. 

Custas, no valor de 5r%l,46, pelo reclamante diepensadas na 

forma da lei. 	 41 
E, para constar, eu, - 	 , Servente 

servindo do escrivo lavrei a presente ata 	e vai assinada pelo 

Sr. Juiz Presidente, Srs. Vogais e partes presentes. 

_±----- 	
---- ) , 

yJuiz resi ente 
V. dos Empregador 
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V. dos Empregados. 
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